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Dispõe sobre o estágio de estudantes no âmtrito
da Câmara Municipal de Sarandi.

A CÂMARA MTJNICIPAL DE SARANDI. ESTADO DO P.ARANÁ Test'IT,'e:

Aú. 1' O Programa de Hstágio da Câmara Municipal de Sarandi, frstado do
l'aranâ de caráter presencial. deslina-se aos estudantes de nivel médio, técnico protissionalizante

e superior devidamente rnatriculados em instituições públicas ou privadas de ensino e subordina-
se aos termos da t,ei I'ederal n" 11.788, de 25 tle sietembt o de 2008 complemetrtada por estâ

norma.

Parágafo único. É permilida a paúicipação de estudanle de curso à distância cm
instiluição de ensino superior, desde que residente no município cie Sarandi.

Art. 2" A Câmara Municipal de Sarandi poderá aceitar estagiários na moclalidacie
de estágio obrigatório ou não<rhrigatório, devendo atendeÍ aos seguintes requisitos:

I - matricula c frequência regular do estudante em curso de cducação superior. de

educação proiissional ou dc ensino médio, atostados pela instituigão de ensino;

I[ - celebração de Termo de Compromisso di: Estágio entre o sstudante, a parte

eonecdcnlc e a instiruiçào Je ensirro: e

III - compatibilidade enlre as atividades desenvolvidas no estágio c aquc'las
plrvistas no T'ermo de Compromisso de Estágio.

Art. 3n Para os Íins desta Resolução, considera-se:

I - estágio obrigatório: aquele definido çomo ta1 no projeto do curso. ouja carga
horária é requisito para aprovação e obtenção do diploma;

ll - estágio não-obrigatório: aquele desenvolvido como atividade opcional,
acrescida à carga horária regular e obrigatória:

Ill - parte concedente: pessoa jurídica de direito público que olerta as vaga

Avenida Maringá.660, Cenro CE,P87.ll1-000 Sarandi PR.

Telefone: (44) 4009-l'li 4 e-nilàil: leeislativo(@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br

"l)
(tç

CÂMARA MUNICIPAL DE



llt 1 "l Zs

oÂMARA MUNIcIPAL DE

SARANDI-PR
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' u2u2s

estágio;

Art. 4' O número de estagiários na Câmara Municipal de Sarandi não poderá ser
superior ao limite estabelecido no art. 17 da Lei Federal n" 11.788, de 25 de setembro de 2008,
observada a dotação orçamentaria e reservando-se, desse quantitativo, 10%:o (dez por cento) das
vagas para estudantes portadores de deficiência" compatível com o estágio a ser realizado.

Afi. 5" E facultado à Câmara Municipal <le Sarandi contrata.r agentes de
i-ntegração para auxiliarem no processo tócnico-operacional do programa de estágio, rnediante
condições previamente acordadas em instrumento jurídico apropriado.

Parágrafo único. O Poder Legislativo poderá, a qualquer tempo, mediante
convênio com as instituições de ensino públicas e/ou privadas, proceder diretamente ao
,ecrutamento e à seleção de estagiários, devendo explicitar o processo educativo compreendido
nas atividades programadas e as demais oondições para a realizaçáo do estágio.

ArL 6' O plano de atiüdades do estiígio possui as segúntes atividades principais,
de acordo com os respectivos cursos, que poderão ser acrescidos na forma regulamentar:

a) auxiliar no atendimento ao público interno e extemo, pessoalmente, por
telefone ou via internet;

b) exercer atividades administrativas;

c) organizar a gestão do arquivo de documentos (Íisicos ou eletrônicos);

Avenida Maringrá.660, Cenho-CEP87.ll l-000 Sarandi PR.
Telefone: (44) 4009-1'774 e-mul: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br
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IV - agente de integração: pessoajurídica de direito público ou privado contmtada
pela Câmara parâ realizar o recrutamento e acompanhamento dos estagirários, na forma da Lei
Federal no I 1.788, de 25 de setembro de 2008; e

V - estagiririo: estudante agenciado, regularmente matriculado no ensino médio ou
técnico profissionalizante ou em instituição superior de ensino.

I - Arca administrat.i\c u alins:

d) apoiar na elaboração de relatórios;

e) promover o arquivamento ou o desarquivarnento de documenlos, quando
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Í) apoiar os trabalhos da equipc de apoio e da comissào dc contratação; e

g) desempenhar outras atividades corelatas que lhe Ínrem regulatmente

atribuídas;

II - Área de lnformática:

a) prestar colaboração ao suporte 1écnico da l)ivisão dc 'leonologia da

Informação

b) auxiliar nas rolinas de manutenção e configuração de redes e de ce''mputadores

e de conligurações e alterações <ie sistemasl

c) disponibilizar no site da Câmara o áudio e vídeo de eventos, sessões e

audiências públicas; e

d) desempenhar outras atividades correlatas que the Íbrem regularmente

atribuídas:

III - Área l,euislativa e al-rns:

a) auxiliar no acompanhamento processual de pareceres c de p«rposições

legislativas;

b) prestar apoio:

1. às atividades em sessões, audiências públicas e reuniões das comissões; e

2. às atividades dc arquivo em geral;

c) prooeder à elaboração de documentos diversos e à sua alimentação nos sistemas

utilizados pela C'âmara;

d) alimentar o Sistema de Apoio ao Processo l.egislativo (SAPL); e

e) desen.rpenhar outras atividades correlatas que the Í'orem regulatmente

Avenida Marirrgá,660, Centro CEP 87.11i-000 Sarandi - PR.

Telelone: (44) 4009-1774 e-mail: lcgislativo(í.'cms.pr.gov.br site: cns.pr.gov.bt'

atribúdas;

ú§,"l.P



N

\\

llc 1 125

CÂMARA MUNICIPAL DE

SARAIUDI.PR
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' u2O25

IV - Área de Recursos Humanos e afíns:

a) rt:alizar atendimento aos sewidorcs efetivos e comissionados c aos vereadores
da Clârnara Municipal de Sarandi;

b) auxiliar o Ceslor de Pessoas e Recursos llumanos na gestão de progressões,

anuênios, Iicenças- alàstamentos e lérias de servidores;

d) desempenhar outras atividades correlatas que the furem rcgulatmente
atribuídas.

Art. 7' A Câmara Municipal de Sarandi. ao ofcrtar vagas cle estágio, deverá
atender às scguintes obrigações:

I - celebrar Termo de flompromisso de Llstágio com a instituição dc cnsino c o
estagiário;

Il - indicar servidor de seu quadro de pessoal efetivo para oricnlar e superr'isionrr
o eslagiário;

lll - quando do desligamento do estagiário, pelo encerramento contratual e/ou
outro motivo superveniente. proceder a entrega do 'l'emo de l{ealizaçâo do Estágio com

indicação resumida das atividades desenvolvidas, dr:s períodos e da avaliaÇão de desempenho;

IV - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de
estágio;

V - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pekr agcntc tie
integração, confome as cláusulas contratuais e os termos cle sua proposta;

VI - auxiliar o estagiário no exercício de suas atribuições e em suas relações com
o supervisor e com os demais colegas de trabalhoi

VII - emitir a credencial de identi{icação do estagiário para acesso às

dependências da Câmara Municipal de Sarandil

Avenida Maringá,6ó0, Centro CEP 87.1 ll-000 - Sarandi PR.
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c) apoiar as rotinas de gerenciamento das pastâs funcionais dos sen idores e dos
documentos rcoobidas pelo setor; e
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VIII - realizar controle da apóiice do seguro. que deverâ ser fomeoida peb agente
de integração contratado ou, quando for o caso. pelo Poder Legislarivo, na hipótese de convônio
realizado direlamente com a instituição de ensino; e

IX - atender a todos os requisitos previstos na l-ei Federal n' 11.788. ile 25 de

setembro de 2008.

Árt. 8" A instituição de ensino, em relação aos estágios de seus educandos, deverá
obseruar as obrigações disposlas na Lei Federal n' 1l .78tt. de 25 cle setembro de 2008.

Aú. 9' L) supervisor do estagiário scrá o chefe da divisão em que o estagiário
estiver desrsnvolvendo as suas atividades, desde quc possua nivel r1e escolaridade igual ou

superior à do estagiario.

Parágrafu irnico. Na eventualidade de o chef-e da divisão não possuir o nível de
escolaridade previsto no caput deste artigo. o supervisor será a autoridade imediatatnente
superior à chefia da unidade, com igual ou maior grau de esc<ilaridade do que o cstagiário.

Arr. 1 0. Compete ao supervisor do eslagiário:

I - elaborar o plano de atividades do estagiário e acomparhar a sua execuçâo para

assegurar a comelação entrc as atividades desenvolvidas no estágio e as matórias ministradas pela
instituição de ensino;

Il - atestar, mensalmente. a lrequência dos estagiários sobre a sua
responsabilidade, encamiúando o relatório à Divisão de Recursos l{umanos e Gestão de

Pessoas;

lll - controlar o cumprimento das atribuições do estagiário previstas no plano de
atividades e encaminhar, semestralmente, à instituição de ensino e/ou ao agente de integraçào
relatório de atividades com visto obrigatório do estagiário: e

§ 1" No caso de afastamento do superuisor por ató 30 (trinla) dias. esse deverá
lndicar substituto que atenda aos requisitos de escolaridaeio previstos nesta Resolução, e cuja
lolação seja na divisão do estagiário, competindo ao substituto às atribuições do supervisor

Avenida Maringá, 660, Ceütro - CEP87.tl l-000 - Sarandi PR.

Telelon§: (44) 4009-l'774 e-mail: legis latjvo(Ocm s.Í,r.gov.br site: cms.pr.gov

2

FL§"

6

b

%h

lV - comunical imediatamente. à instituição de ensino, à Divisão de Recursos
Ilumanos e Gestão de Pessoas e, se hrr o caso, ao agontt: de integração, o abandono das

atividades pelo estagiário.
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afastado.

§ 2' Nos casos de atàstamento do supcrvisor por prazo superior a 30 (trinta) dias.
a indicação do substituto deverá scr aprovada pelo l)residente da Câmara.

Art. 1 1. A jomada de atividade em estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20
(vinte) horas semanais para estudantes de nível médio e tócnioo prolissionalizante e dc 5 (cinco)
iroras diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais para estudantes de nível superior.

§ 1" Durantc o honiLrio de l'uncionamento da Câmara Municipal de Saran<ii. o

estágio deverá ser cumprido apenas no setc,r indicadn pela parte conccdente.

§ 2" E vedada a realização de carga horária diaria superior à previsla no copltt
deste artigo, sendo proibida a compensação de honírio.

§ 3' A carga horária do estágio poderá ser reduzida em 1 (uma) hora nos periodos
de avaliação de aprendizagem pelâ instituição clc ensino. mediante ciôncia clo supen isor e

aprescntação de documento comprobatório da instiluição de ensino.

n§ 4o 0 controle e o acompanhamento da Íiequência do estagiário serão elêtuados
por sistema eletrônico ou formulário de frequência. à conveniência da parte concedente.

Art. 12. O estágio terá duraçãc máxima de 2 (dois) anos, exceto quandô se tftrtar
de estagiário com deficiência, que poderá estagiar até o tórmino do curso nát instituiÇão de t'nsino
a que pertençâ, nos termos da [,ei Irederal n" 11.788, de 25 de setembro d,i 2008.

Art. 1i. E assegurado ao estagiiirio, sempre que o estágio lenha cluração igual ou
superior a I (um) ano, pcríodo de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente
durante suiu ferias escolarcs.

§ 1' 0 estagiário perceberá, durante o pcrbdo de reoesso, quirntlo se lratar de
estágio relnunerado, a bolsa-aurílio de estágio. mas não perceberá auxíiio-transporte ou qualquer
valor adicional.

§ 2" Os dias de recesso prt:vistos neste artigo serão concedidos de mancira
proporcional, na hipótese de estágio inferior a 2 (dois) semestres.

Art. 14. A Câmara Municipal de Sarandi, verificada a existência de recursos
orçamenúrios disponíveis. concedsrá aos estagiários do programa de estágio não-obrigalório

Avenida Maringá. ó60, Centro -- CEP 87. I I l-000 - Sarandi PR.
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bolsa-auxílio mensal nos seguintes valores:

I - para estagiiíLrios de ensino médio ou tecnico profissionalizatÍe; R$ 1.300,00
(um mil e trezentos reais); e

§ 2o A correção do valor da bolsa-auxílio de estiígio dar-se-á nas mesmas épocas e
índices de reajuste do salário-base dos servidores pertencentes ao quadro de pessoal estatutário
ativo, inativo e pensionista, e de provimento em comissão da Câmara Municipal de Sarandi.

§ 3" As alterações dos valores da bolsa-auxílio de estágio, promovidas por
intermédio de ato nonnativo próprio, a ser editado pelo Poder Legislativo, e as alterações de
valores do auxílio-transporte serão devidamente incorporadas ao Termo de Compromisso de
Estágio.

§ 4' Na hipótese de conlrato com agente de integração, os valores das bolsas de
auxílio mensais previstos neste artigo serão repassados, mensalmente, pela parte concedente.

§ 5" É vedado o desconto de qualquer valor na bolsa-auxílio de estágio, com
exceção dos valores referentes as faltas injustificadas.

AÍ. 15. E assegurado ao estagirírio a concessão de auxílio-transpoúe no valor de
R$ 12,00 (doze reais) por dia efetivamente estagiado.

§ 1" O pagamento do auxílio-transporte será efetuado no mês anterior ao de
utilizaçáo do trarsporte coletivo.

§ 2' E vedado o desconto de qualquer valor para que o estagiiinio receba o
auxílio-transporte.

Art. 16- São deveres do estagiário:

I - cumprir a programação das atividades do estágio;

Avenida Maringrá, 660, Centro - CEP 87.1 I I -000 - Sarandi * pR.
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II - para estagiários de ensino superior: R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e
cinquenta reais).

§ l" A prorrogação do estágio, substituição e novas contratações de estudantes
como estagiários deverão obedecer a previsão e a disponibilidade de dotação orçamentária para

essa fimlidade.
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II - agir com urbanidade;

III - registrar a frequência diária;

IV - utilizar o crachá durante o exercício de suas atividades e devolvê-lo à Câmara
Municipal de Sarandi em caso cle desligamento do estágio;

V - comunicar imediatamente ao supervisor do estrígio e à Divisão de Recursos
Humanos e Gestão de Pessoas quaisquer alterações relativas à atividade acadêmica; e

VI - manter-se matriculado na instituição de ensino e frequentar regularmente as

aulas

Art. 17. É vedado ao estagiário:

I - retirar quaisquer documentos e objetos da Câmara Municipal de Sarandi,
ressalvados aqueles relacionados ao estágio e mediante aprovação do supervisor do estrlgio; e

II - divulgar ou fomecer cópias para terceiros esüanhos ao Poder Legislativo de
documentos e informações obtidos em virtude das atividades desempenhadas, salvo mediante
expressa autorização do supervisor.

Art. 18. O estagiario será desligado do programa de estágio nas seguintes
hipóteses:

I - automaticamente, ao término do estágio;

II - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por 3 (três) dias
consecutivos, ou 5 (cinco) dias altemados, no período de I (um) mês, ou por 30 (trinta) dias
durante todo o período de estágio:

III - a pedido do estagiário;

IV - por conclusão ou intemrpção de curso na instituição de ensino;

V - por descumprimento de qualquer cláusula do Termo de Compromisso de

VI - pela insuficiência na avaliação de desempenho no órgão ou na instituição de

Avenida Maringá, 6ó0, Centro - CEP 87.1 I l -000 - Sarandi - PR.
Telefone: (,14) 4@9-177 4 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr. FLS.
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ensmo;

VII - a qualquer tempo por interesse e cclnveniência da Câmara Municipal tJe

Sarandi: e

VIII - pela prática de qualquer das condutas descritas no aft.222 do Estatuto dos
Servidorcs PÍrblicos do Município de Sarandi (Lei Complementar no 10. de 27 de dezembro dc
1i)92).

Parágrafo úrnico. Nos casos de conclusão do curso. o estudante clevcrá ser
rlesligado até 5 (cinco) dias úteis após a data dc tómrino dô semestre letivo da respectira
instiruição de ensino.

Art. i9. Clonsidera-se falta justiÍicada a ausôncia do eslagiárir: nos casos descritos
no !.statuto dos Selvidores Públicos do Município de Sarancli.

Pariigrafo único. O estagiririo terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

ilpresentaÍ ao supervisor os dooumentos que justiÍicam a sua ausôncia, a contff da data clo não-
comparecimento ao eslagio.

Aú. 20. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e seguranÇa no
trabalho, oompelindo ao Poder Legislativo Municipal a sua implementação.

Art. 21. A rcalizaçáo de estágio na Câmara Municipal de Sarandi não acarreta
vincukr empregatício de qualquer natureza com o estagiário e não gerâ direito à concessão de
auxílio-alimentação.

Atl. 22. Na contuatação de estagiários observar-se-á o disposto na Sútnula
Vincuiante n" l-l do Supremo 

-lribunal Federal.

Art. 23. As questões omissas serão resolvidas pela Mesa Diretora da Câmara.

Art. 24. As despesas decorentes desta Rosoluçào correrão por conta de dotaÇões

orçamentárias próprias da Clâmara Municipal de Sarandi, suplemenladas se necessáLrio.

Avenida Maringá, 660, Centro -. CEP 87.1 I l-000 Sarandi I'R.
'l-elefone: (44) 4009-l'7'14 e-mail: Iegislativo(ilcms.prgov.br site: cms.pÍ.gov.
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Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal de Sarandi, 6 dias do mês de março de

tc 1 l2S

UZASILVEIRA

Vice-Presidente

DIONIZIO

-',,Y1

EDINALDO C
áÁ Jl-

Presidente

1o Secretário

OVIARO

S RIO

F

C \c()

AUDIO UZA

2o Secretário

Avenida Maringá, 660, CentÍo - CEP 87.1 I l-000 - Sarandi - PR.

Telefone: (,t4) 4009 -1774 e-mail'.legislativo@cms pr.gov.br site: cms.prgov.br

Página

/

ll



Ê

llc 1 'l 25

CÂMARA MUNICIPAL DE

SARAilDI.PR
PROJETO DE R-ESOLUÇÃO N' U2025

JUSTIF'ICATIVA

r - to nrÉnrro
Este Projeto de Resolução objetiva instituir e regulamentar o programa de estágio

de estudantes na Câmara Municipal de Sarandi, visando o desenvolvimento de uma política
pública que propicie a integração de estudantes no ambiente profissional. Além disso, através do
programa" a Câmara contribuirá para que os estagiitios aprimorem o conhecimento teórico
adquirido no meio escolar e/ou acadêmico com as atividades profissionais.

Este Projeto se justifica, ainda, pela necessidade de qualificar o ensino dos
estlrdantes, oferecendo oportunidades práticas e experiências no contexto administÍativo e

legisiativo, sendo um canal eficiente para que os estudantes possam acompaúar os avÍrnços

tecnológicos e profissionais e um instrumento de iniciação ao trabalho, aperfeiçoamento de

habilidades e melhora nos reiacionamentos interpessoais.

Com a aprovação deste Projeto, mais um passo é dado em Íàvor da educação, já
que o programa de estagio também fomentará a educação e o desenvolvimento de novos talentos,
contribuindo para a criação de um ambiente de aprendizado contínuo que beneÍicia tanto os

estagiários quanto à própria Câmara Municipal, mediante a renovação de ideais e inovações em
seus processos intemos.

Diante do exposto, justifica-se a aprovação deste Projeto de Resolução em razão
dos inúmeros beneficios educacionais e profissionais que serão proporcionados paÍa os

estagiarios, bem como para a Câmara Municipal e para o município de Sarandi.

II - DA LEGALIDADE

O presente Projeto de Resolução foi elaborado contemplando o conjunto de
competênciÍs materiais e legislativas previstas na Constituição Federalr e, por simetria, na
Constituição do Estado do Paraná2 e na Lei Orgânica do Município de Sarandf. Além disso,
também encontra respaldo no Regimento Intemo da Câmara Municipala, conforme disposto a
seguir.

O inciso I do art. 30 da Constituição Federal dispõe que:

https://www.planalto.govbr/ccivil 03/constitu icao/constituicao.htm

hftnc .br/lesislacao/exibirAto-do?
action=iniciarProcesso&codAto:9779&codltemAto=g7783

3 https://cms.orgov.br/lei-oreanica-municipaU

4 httos://saol.sarandi.pr.les.br/media./sap Vpublic/norm aj uridica./2022,/5 I 99/reso lucao_no_002-
site.Ddf

Avenida Maringá, 660, Centro - CEP 87.1 | 1-000 SaÍandi -- PR.
'lelefone: (44) 4009-l'l'74 e-mail: legislativo@cms.prgov.br site: cms.pt.giov.br

1

2

11,._&. 2

c),,

2022 oara o

"Art. 30. ComneÍe aos Municíplesi
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cÂuaRa MUNTctPAL DE

SARANDI.PR
PRoJETo DE RESoLUçÃo N" ttzo2s

I - lesislar sobre assuntos de intercsse local:" grifo

O inciso I do art. l7 da Constituição do Estado do Paraná dispõe que:

'Art. 17. Compete aos Municípios;

I - legislar sobre assuntos de intercsse local:" grifo

O inciso I do art. 5'da Lei Orgânica do Munioípio de Sarandi dispôe que:

Além disso, este Projeto de Resoiução é de competência da Mesa Diretora,
conlbrnre inciso II do art. 38 da Lei Orgânicai, ipsis li.lteris:

*Aú. 38. É da comnetência lusiva da Mesa da Câmara a
iniciativa das leis que disnonham sobre:

II - orsanização dos servicos administrativos da Câmara.
criacão. transformação ou extincão de seus cargos. emDlcges e

funcões e fixacão da res»ectiva remuneracão." grifo

Em relação aos serviços administrativos da Câmara, o art. 300, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Sarandi dispõe que:

"Art. 300. Os servicos edmini da Câmara Municioal
de Sarandi serão desempenhados eom base em sua estrutura
organizacional. disciolinada pro Resolucão e regulamentados
através de Portaria." grifo

5 httos://cms.prqov.br/lei-organica-municipal/

Aven ida Maringá, 660, Centro , CEP 87.I I I -000 - Sarandi - PR.
Tetefone: (.14) 4009-1774 e-m il:. legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br

de l2
FLS.
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*Aú. 5' Comoete orivativamente ao Município de Sarandi:

I - legislar sobre assuntos de interesse localf' grifo

(
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Portat da Transparênciâ
Página Pedido de Pergüntas

Principâl lnÍormaÇã6renquentes

Paraná
R

à
Vôttâr

lníoÍmaçóes

MATRíCULA:

LoTAçÃo:

NOME;

CARGO:

Vencimentos/Subsídios ('l):

GÍatificações (2):

ars (3):

Férias (4);

í 30 Adiantamento/Rescisão (5):

Prêmio Permanência (6):

Redutor Constitucional (8):

Verbas Rescisórias e Outras
lndenizaçôês (9):

Total Bruto (10):

Deôcontos Obrigatórios (í1):

Outos Descontos (t2):

Valor Liquido (í3):

802043

ESTAcTÁRros

CAROLINE STEFANY BUENO
DAVALOS

Estaqiário Nivel SuperioÍ

1.927,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

200,00

2.127,02

0.00

0,00

2.127,02

lc)
b-

Legenda

1 - Vencimenlo do Cargo EÍetivo / Cargo em Comissão / Subsidios -
deduzidas eventuais faltas

2 - Gratificãçóês dê Funções / Exercicio de Encargos Especiais I Graticaçôes
de Regências / FGM's

3-ATS

5 - 130 Salário pago em Rescisôês eAdiantamêntos de 130

6 - PÍêmio PeÍmanênciâ

7 - Diferença Mês Anteíor

I - Pâícela ala rêmuneração mêhsal rêtida por exceder o teto remuneratório
constitucional que no âmbito municipal co(espondê ao subsídio do PreÍeito
Municipal, aprovado pela LeiMunicipal n. 4.9022020, atuâlizada pelas lêis
5.O69D2 e 5.13An2, c:orÍespondente a R$ 25.065,77.

Difêrença Mês Ahterior (7):

I

A+

tq

rtc



Ilg I 'r 25I - VâloÍes constantês nesse item, náo somam à rer.lLlneração para efeito da

aplicação do limite constituicional. Ex:Aboflo Férias, ajoda dê custo, de diáriâs e
de transporle,Licençá Especiâl

10 - Somatóí a de iodas as vantagens (Vencimento + ATS + Prêmio

Permanência + GratiíicâÇões + Vantagens Pessoais - Redutor Conslitucional)

11 " Contribuição previdênciaria e imposto de renda retido na fonte

12 - Emprestimo consignado, Pen§ão âlímenticia, Conlribuição sindical,

Seguro de vida, Adiantamênto de 13Ó

13 - Totâl Bruto - Descontos otrigatórios e Outros desconto§

i)
Vôliât

aevetopea oy §

I

qt-I

"[âíb,/"

r5



ilg 1tls
Càmara Municipal de Foz do Iguaçu

A

\!

ESTADO DO PARANÁ

3. euADRo DE oroRTUNIDADES DE rsrÁcro

*CR = Cadâstro d€ Reservâ

3.1. Poderá ser consideraclo Çurso com nomenclatura divema das desctitas no Quadro acima,

desde quc enquadrados no campo das Ciências Sociais Aplicadas e das Ciências Exatas cuias

áreas estejam relacionadas diretamente com os cul'sos acima e com as atividades, programas,

planos e projetos dcsenvolvidos pela Câmara Municipal tie Foz do lguaçu, conÍbrme avaliação

da Comissão Especial de Processo Seletivo de Estagiários.

3.2. Para paúicipação no I'roccsso Sclctivo, o(a) csftrdante dç nível superior dcvcrá

comprovar, através de Documento Olicial (letra "1", itein 4.2) as notas de todas as rnatérias do

último período concluído (bimestre, trimestre ou semestre).

3.3. Para participação no Processo Seletivo, o(a) estudante de nível médio deverá colnp.rovar,

através de Docurnento Ofrcial (letra "1", item 4.2) as notas de todas as matérias do último

período concluido (bimestre, üimcstre ou scmestre).

3.4. Carga horária e valor da bolsa auxílio:

MLmicipal de Foz do iguaçu;

1211212022 - Divulgação das notas e classiticação provisória;

13 a 1611212022
- Prazo pata rccurso das notas, recurso da ciassiÍicação provisória c rcculso das
inscrições;

22fi2/2022
- Divulgação do rcsultarlo dos rccursos c <la listagern Íinal dos candidalos
classilicaclos.

CODTGO c[rRSoiÁRrÀ VAGÂS

0r ADMIN ISTRACÃO 01 + cR*

02 CÉNOA DÀ COM?UTAÇÃO 0l + cR*

03 flI]NCIAS CONTAI]EIS 0l + cR*

04 JORNAI.ISMO 0l + CR*

05 DIREITO 0l + cR+

06
ENSiNO MÉDJO REGUI-AR C/OU PROFISSION,'\L]ZANTE. OU dE

EDUCAç]ÀO DE JOVENS E ADUI-TOS (EJA)
02 + 1-P*

TTavessa Oscar N4uxfeldt, no 81 - Centro - Foz do IguaÇu/PR - 85.851-490 - Telefone (45) 3521-81

f ^rg I
'rla

otr
xo/
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu

,%Ç

ESTADo Do PARANÁ

Horas diárias Horas Semanais Nível Médio/Superior

6 (seis) 30 (hinta) R$ 1.68 1.00

3.5. Será fornecido ao estagiário vale transpofte para utilização efetiva em despesas de
deslocamento residência-Câmara e vice-versa, através do sistema de transpoÍte coletivo público.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições para participar deste processo seletivo serão realizadas ONLINE junto ao

link disponibilizado na página oficial da Câmara Municipal de Foz do lguaçu.

4.2. O candidato intercssado à vaga de cstágio deverá acessar a página Ofioial da Câmara

Municipal de Foz do Iguaçu, no endereço eletrônico httos isuacu.or.les.br:

a) Clicar em "Concurso Público e Processo Seletivo";

b) Clicar em "Processo Seletivo de Estagiários n' 001101/2022";

c) Clicar em "INSCRIÇÔES AQUr':

d) Clicar em "Novo Processo";

e) Realizar cadastro no sistema preenchendo todos os campos obrigatórios;

f) Acessar o sistema (Usúrio: CPF e Seúa: "rcgistrada no momento do cadastro");

g) Tipo Requerente: Próprio;

h) Grupo: PROCESSO SELETTVO;

i) Sub-Crupo: PROCESSO SELETTVO DE ESTAGúRIO;

j) Assunto: Inscrição Processo Seletivo de Estagiários 2022;

k) Requerimento: *REQUER INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETTVO DE

ESTAGúRrOS 2022 DA CÂMARA MUNrCrpAl DE FOZ DO rGUAÇU.";

l) Anexar em formato PDF, JPG ou JPEG, legÍvel, com tamaúo máximo de 5 (cinco) MB

(megabytes) cada arquivo, os seguintes documentos:

l. A ficha de inscrição preenchida e assinada (Anexo I do Edital).

2. A declaração de matrícula ATUALIZADA (expedida há no máximo 15 dias

anteriores ao início das inscríções) carimbo e assinatura da

resoonsável da instituicão e/ou códiso de ficacão dieital.

lâ

Cr

Travessa Oscar Muxfeldt, no 81 - Centro - Foz do Iguaçu,/pR - 85.851-490 - Telefone (4S) 3S21-81

íl

,t1
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Você êstá aqui: Página lnicial/ Transparência / Concurso Público e Processo Seletivo / Procêsso Seletivo dê Estagiários n'
01to1t2022 - ENCERRADO

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁR|OS N'01/01/2022

Edital de Abertura No 01l0'l12022

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do lguaçu, no uso de suas atribuiçôes, TORNA PUBLICA a
abêrtura deste Edital para a realização do Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas e

formaçâo de cadastro de reserva para estágio remunerado, nos termos da Lei Federal no 11.788, de 25 de
setêmbro de 2008, e da Resolução Legislativa no 92, de 07 de maio de 2013, e alterações.

(Jt \tllt() Ill.. ()P{}lIrt'\ll) \l)|,.s l)1. t"s I \(;l(}

( {)l)lC(} ( r Íis{} ir{} \ \!\G,rS

{}t ÂtlMIlit§'tRÂ(rÀ() ol +cry:
í): ctÊNCt^ r)Â c()MPt.,r'r^ÇÀo

-0! + çP*
tt.1 t Il \r t\\ ( r)\ I \lll.l\ ü [ + I'l{*
Í)+ .l( )li\ \l I\\i( i {il + t'lt*
05 DIRlll I{l (i I -F ('R*

{i(r IiN§lNü MLDIf) REGTJLAR c/ou IIROFISSIONÂLIZÂNTIl. ou dc
EDTJCÀÇÀÜ DE JOVENS I]ÀDUIÍOS (EJA) ,rl 'i Ji'

"t'li = ('ad:rslru dr Slcsenr

('t.R(; \ lI()tt \t{t \ l. \.11.{)lt l) \ lt{}1.s,\.\1..\ll.lo

I I rrra. rJiiit i:tr I ltrÍitr \t rttit tt ittr \ivrl 1{*tlio/§uprri*r
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Publicação lntema em 25/0212025

Publicado em 26/02/25

ruSTIÇA FEDERAL DO PARANÁ
Rua Santos Dumont n'3058 - Baíao Contro - CEP 85900-010 - Toledo - PR - www..jforjus.br

EDITAL

PROCESSO SELETTVO PARA ESTÁGIO NA JUSTIÇA FEDERAL DA SUBSEÇÂO JUDTCTÁRrA
DE TOLtrDO

A Subseção Judiciária da Justiça Federal de Toledo toma público a

abertura de inscrições pâra a realização de Procedimento Seletivo
destinado à formação de cadastro de reserva, nos t€rmos da Resolução n.'
208, de 04 de outubro de 2012, do CJF, lnstrução Normativa 34, de 28 de
novembro de 201ó e da Portaria 937/2022, ambas do TRFI4'Região, o
qual será regido de acordo com as instruções que ficam fazendo pârte
integrante do presente Edital.

I. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Local de estágio: l" Vara Federal de Toledo.

1.2. Validade do edital: seis meses a contaÍ da data de publicação do resultado final, prorrogável por mais
seis, a critério da adminishação.

1.3. Jornada de estágio: 20 horas semanais.

1.4. Remuneração: R$ 1.453,1 1 (hum mil e quatrocentos e cinquentâ e três reais e onze centavos) mensais
a título de auxilio financeiro e R$ 12,00 (doze reais), por dia efetivamente estagiado, a título de auxílio
tÍansporte.

1.5. Carga horária:20 horas semanais, sendo 4 horas diarias no período da tarde.

I.6. Duração do estágio: A duração do estágio é de um ano, Íicando pÍorogado automaticamente até o
limite total de quatro semestÍes, podendo ser interrompido a critério das partes, exceto quando se trataÍ de
estagiário com deficiência, conforme estabelecido na IN 3412016.

2. DOS REQUISITOS

2.1. No ato da inscrição, o candidato deverá estar regularmente matriculado e frequentando ocurso de
Direito, entre o 3o e 7o período (2'ano ou lo semestre do 4" ano, se ânuâl) em entidades educacionais de
ensino superioÍ credenciadas junto ao MEC.

2.2. O candidato não poderá possuir vínculo profissional ou de estágio com advogado ou sociedade de
advogados que âtuem nesta Subseção Judiciária, no momento da contratação.

2.3. O candidato não poderá sewir como subordinado a magistrado ou a servidor investi
direção ou assessoÍamcflto que lhe seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linhâ retâ,
afinidade até o tercciro grau, inclusive.

2.4. Ter idade mínima de 16 anos completos na data da inscrição. I
"{

do em ca

cola pof

NO08/2025
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Câmara Municipal de CuÍitiba

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 00659i2023

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí1/2024
NUMERAÇÃO NO PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL: 9001112024

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 77-636.520/0001-10,

sediada na Rua Barão do Rio Branco, 720, Centro, Curitiba-PR, por intermédio do(a) de sêu(sua)

Pregoeiro(a) e dê sua Equipe de Apoio, dêsignados pela Portana n" 201 da Comissão Executiva, datâda em

09 de outubro de 2023, publicada no Diário OÍicial Eletrônico - Atos do MunícÍpio de Curitiba n' 19112023,

torna público que rêalizará licitaÇâo, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, nos termos da Lei

n' 14 13312021, da lnstrução Normativa SEGES/ME n' v312022, da Lei Complêmentar n' 123/2006, da

instÍuoAr|_Nol]uatt!ê D:_!212023*!aDiretoria Geral da Câmara Municioal de Curitilla, além das demais

legislaÇões correlatas ê de outras normas aplicávêis ao objêto destê certame e, ainda, de acoÍdo com as

condiçÕes estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLIGA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA: 10 de junho de 2024

HORÁRIO: 09h00 (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras

cóDrco uAsc: 92763'l

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem como ôbjeto a contralaÇão de agente integrador, com a finalidade de

viabilizar oportunidadê dê estágio supervisionado no âmbito da Câmara Municipal de Curitiba (CMC),

para estudantes regulârmente matriculados, com base em frequência efetiva, êm instituiçóes de nível

superior, de educação profissional e de ensino médio, conformê condiçÕes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edltal e seus ânexos.

1.1,1 Tabe|a com VALORES MÁXMOS ESTIMADOS:

Total AnualNível Qtde / Vagâs Bolsa dê estágio
mênsal

Total Mênsal

R$ 7O.OOO,00 R$ 840.000,00Medio / Técnico 70 R$ 1.000,00

R$ '1.'117.200,00Superior 70 R$ 1.330,00 R$ S3.100,00

R$ 319.200,00Pós Graduação 10 R$ 2.ô60,00 R$ 2ô.600,00

R$ 9..220é0 R$ íí0.646.00Rt 6't.47

Auxílio-tÍansporte VT (custo estimado) R$ 37.800,00 R$ 453.600,00

RS 2.840.ô46.00 
",.".

í50 R§ 236.720.50

Fl-s
x)

:4 ^^

L
Página

Acompanhe as sessôês públicas dôs Pregóes dâ Câmara lúunicipâl de Cuíitiba pêlo endereço
webloúli!ç9QpIas, selêcionândo a Unidade Compmdo.â: 92763í. O Edltâl e outÍos ânéxos ôsião disponiveis parâ download no Comprasco! e no
PadêLda Tran sserêllcla - Licilâçô_sq.

Taxa de
Administração ooÍ

veda dê estáoio

TOTAL



Dúvidas frequentes

1.Oqueéoestágio?
Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa

à preparação para o trabalho produtivo de estudantes. O estágio integra o itinerário formativo do
estudante e faz parte do projêto pedagógico do curso.

2. Qual a diferença entre estágio obrigatório e estágio não obrigatório?
O estágio obrigatório é aquele cuja carga horária é rêquisito para aprovação e obtênção do
diploma. Já o estágio não obrigatório é o estágio desenvolvido como atividade opcional,
acrescida à carga horária regular do curso.

Está lo na atório e Residência no MPPRo n
3. Quem pode fazer estágio não-obrigatório e residência no MPPR?
Estudantes de ensino médio regular de médio técnico profissionalizante intêgrado ao ensino
médio (a partir do segundo ano), técnico subsequente ao ensino médio (logo a paúir do início
do curso, mas somente para os cursos de técnico em administração e de secrêtariado que são
compatíveis com a área de atuação no MPPR), de superior êm tecnologia (tecnólogo) ou
graduação (cursando um dos três últimos anos do curso) e de pós-graduação (residência),
desde que devidamente matriculados em lnstituição de Ensino conveniada ao MPPR (para

estagiários, pois pâra residência não é nêcessário o convênio).

4. Qual o valor da bolsa auxílio para estágio não obrigatório e residência?
O valor da bolsa estágio é de R$ 1.050,00 para estágio em ensino médio, R$ 1.500,00 para

estágio de graduação e R$ 3.000,00 para residente. Além da bolsa, é concedido um valor de R$

264,00 a título de âuxíliotransporte (Resoluções no 5781/2019 no 2O9912022 e Resolução
o1 /2022-SUBADM-RESTDÊNCIA).

5. Qual a carga horária do estágio e residência?
São 4 horas diárias para estágio de nível médio, tecnólogo e graduação e 6 horas diárias para

residência, nos turnos matutino e vespertino.

6. Qual o tempo máxímo quê eu posso esÍagiar ou fazer residência no MPPR?
O tempo máximo no MPPR para a duraçáo é de 2 anos para estágio de Ensino Médio e
Graduação e de 3 anos para rêsidente..

7. Onde consulto as vagas disponíveis?
O ingresso no quadro dê estagiários remunerados se dá através de testê seletivo público. Todos
os editais de seleçáo são publicados nesta página: Vagas dispeÍttúclsl
MpsJla B ps. n p pJ m p- b rlP efu lAd nla p pJe d! ta! Esta C la rie? exec utig n41s12

Estágio obrigatório no MPPR
7. Quem podê fazer estágio ohrigatório no MPPR?
Estudantes que es§am frequentando curso de nível técnico e/ou superior que exijam a
rêalização de estágio obrigatório para conclusão do curso. Além disso, o estudantê dêve estar
matriculado no período do curso equivalênte à realizaçáo do estagio obrigatório.

8. Qual a carga horária do estágio obrigatório no MPPR?
A carga horária será equivalente ao númêro de horas exigidas no Projeto Pedagógico do Curso.
Os dias e horarios de realização das atividades devem sêr acordadas êntre o estudantê e a
unidades onde sêrá realizado o estágio.

lle 1 125
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CAMARÀ MUIVCIPAL DE SARÀNDI

Exêrcicio: 2025

Declaramos, nos moldes da legislação úgente, que eúste a dotaçâo orçarnentária para
cobrir as despesas abaixo especificadas.

Número de Resevâ: Dttz: 06/03/2025

lle 1r?5

0100101031000120013390390000 r 001

21 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDTCA

0-01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERMEDhÇÃO COM
ESTAGúRIOS

Unirlade Orçamentâia: 01.001 - CAMARA MUMCIPAL DE SÁRÁNDI
Projeto/Aüüdade: 2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATTVDADES LEGISLATryAS
Nattneza de Despesa: 3.0.00.00.00.00 - DESPESAS CORRENIES

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
Jt]RÍDICA

Desdobramento: 3.3.90.39.79.00 - SERVIÇOS DE APOIO ÁDMINISTRATM, TÉCNICO E
OPERACIONA! (( Regist"ar o valor das despesas com serviços prestados por pessoajurídica a

ítulo de apoio às atiüdades administrativas, técnicas e operaciorais dos órgãos públicos, nos casos

em que o contato trão ospecifique o quantitativo fisico do pessoal a ser utilizado, a saber: assistência

técnic4 Comissária aérea e apoio de solo, jardinagenq operadores de mríquinas e motoristâs,
recepcionistas e afins. ))

Fonte de Recursos: 01001 - Reçursos do TêsouÍo (DescenAalizados) - Exercício Corrcate

PÂRA CLASSIFICAÇÂO ORÇAMENTÁRIA FOI TOMADO COMO BASE OS EMPENHOS DO
PODER EXECUTryO ANO BASE DE 2024.

NOMO PR,E.RESERVA O SAIDO ORÇAMENTÁruO DISPONÍVEL E DE R$
449.02

Despesâ:

Reduzido:

Vâlor:

Histórico:

PÁ{

1!. Í,1.

{.)

:

JL

RO\'IL
1/O-0

DECLARACÃO
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Êxercício'.2024

,i t .:. .,:,

EMPENHO

No do Empênho: 479112024 Tipo: OÍdinário Emissão: 06/05/2024 Página: 1 I 'l

CredoÍ:

Endereço:

Cidade:

Telefone:

14528 - CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE LTDA-ME

BairÍo:

CEP:

CPF/CNPJ: 10.347.576i0001-83

Estado:

Email:

urgao:

Unidade:

Prog. Trabalho:

F. de Recurso:

Desdobramento:

Elemento Desp.:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Processo:

07001 - DÊPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECETTAS Tipo de Lic âção:

0oío- GESÍÁo DE RECETTAS E CONTROLE CONTÁB|L No Licitação:

1000 - REC. ORD.(LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE Contrato:

79 - sERVtÇo DE Aporo ADMtNtsrRATtvo, TÉcNtco E opERAcroNAL

3390390000 - ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pESsoA JURÍDrcA

0t2024

Pregão

9no23

917'v2023

Fiscal do Contrato: FISCAL NÃO ENCONTRADO

Histórico: Solicitação de dêspesa para contratâçáo dê agênte de integração dê estágio, para a prestação dê sêrviços dê
rêcrutiamênto, seleção e acompanhamento de esludantes para atuaÍem como estagiá os na Sêcretaria Municipal de
Fazenda e em seus departamentos, visando o aditivo do PÍêgão Ogl2O23, contrato n" 209/2023,lD 9171, homologado em
03/05/2023. Vencimento do contrato em 0/,10512025.

ITEM QTD UN ESPÊCrFrCAçÃO VLR. UNITÁRIO VLR, TOTAL

52,0000

78,0000

Unid AGENTE DE TNTEGRAÇÃo DE ESTAGTÁR|o (ENStNo
MÉDlo E/ou TÉcNrco).

AGENTE DE INTEGRAÇÁo DE ESTAGÉRIo (ENSINo
SUPERIoR E/oU PÔ$GRADUAÇÂo).

834,5000

931,2100

43.394,00

12.634.38Unid2

116.028,38

I
r)-{

a

78.200.4820001-10

Total Empenhado:
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cÂr'raRa MUNtctPAL DE
tsARAnlEDI.Pll

COMPROVANTE DE PROTOCOLO
PROCESSO TrPO los-PROJETO DE nrSOr,UçÃO CMS. - N" I / 2025

SENIIA PARA CONSI]LTA WEB:

DATA: lOlO3l2O25 - 13:33

Requerente: MESADIRETORA

cPF/CNPJ: 78.844.834/0001-70

Endereço: Maring{ 660

Complemento: Câmara Municpal de Sarandi

Cidade: Sarandi-PR

Telefone: (44) 4009-1750

RG/Insc. Est.:

Bairro: Centro

CEP: 87lll-0oo

ASST]NTO DISPÕE

Sobre estágiário.

Dispõe sobre o estágio de esludantes no âmbito de Câmara Municipal de Sarandi.

VA RAFAEL
ProtocoloDiYtsâo

Obs.: Att. 229, § 2e, I do Regimenlo lnte.no diz que sêrá declarada Nejudicada: "de qualquet prcposiçáo com objeto
idênüco ao de outto que já tenha sido aprcvado nos últimos 180 (cento e oitenta) dias; § 3" Proposição com objeto
idêntico à de outro que tenha sido rsjeitado, poderá ser novamente apreciado (tramitação de novo projeto) desde

que o Plenáio aprove o retomo de objeto idêntico, pela maioia absoluta;".

Avenida Maringá. 660, Certlo - CEP 87.I I I-000 - Sarandi - Pr.
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br



OFÍCIO NÔ 20 / 2025 i CLJRT

A Sua Excelência o Senl.lol

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi

Câmara NÍunicipal de Sarancli

Sarandi - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE

sARAlrlDl-PR

Sarandi. 12 de março de 2025.

IJOII^r.
Pr::
fri(ôlCC! _r:)

Assunto: Solicitação de Pnrecer Técnico da Assessoria Jurídica.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

1. A Comissào de Legislaçào. Jusriça e Redação Final, em Reunião Ordilaria, nesta
da1â. na Sâla de Reuniôes das Comissões Penranenles da Câmara Municipai de Sarandi. onde.
após analisar diversos Projetos encamir. rados pela Presidência do Poder Legislativo. solicin a
\bssa Exceiência. que seja encaninhado à Assessoria Jurídica - AJU desta Casa Legislativa.
para a emissào cle Parecer Técnico. de acordo conr os parágrâlos 8or e 9or. do art. 98 da
llesolução n" l. de j 1 de março de ?012. os seguintes plojetos:

1) Projeto de Lei Complernentar n" 633/2025. cio Poder Executivo
llunicipal, o qual "Altera dispositivo da I-ei Complementar 70,/2001 cle 26 de dezembro de 2001
e dpa nor a redação ao Artigo -l' da Lei ,100,'90 de I 0 de dezembro 1990.''.

2) Projeto de Resolução n' 1/2025. da Mesa Diretora, o qual ''Dispôe
sobre o estágio de estudanÍes no âlnbito cla Cârnara l\{Luicrpal de Sarandi.".

Quairto ao Pro-ieto cie Resoluçio. alem tlo-< pr'rlltos a sc-rem abordados conforme
Regilrenlo Inleruo. questiona-sc a legalidade cle contlalação limitacla a estr.tdantes moradoles do
NÍunicípio de Sarandi.

R.espeitr:san-tcnte.

FABIO D OUZi\ SILYEIIIA

li.elator da CLJITF

l§ 3o As proposiçôes sujeitas ao Plenário devcraio leceber parecet récnico da Âssessoria Juridica da Câr':iala
!lunicipai de Sarandi. serido devidaniente assinadas por senidor detertôr de cargo courpetente para isso. exc[ri-§e
desta obdgação: I - requerimentos; Il - indicações; e ltl - môções.
2§ 90 A Assessoria Jurídiça analisará e opinará sobre o aspecto constitucional, legal, jurídico,
iniciativa da respectiva proposição.
Oficio No 20 i 2025 I CLJRF

Avenida Maringá" 660, Centro - CEP 87.I I 1-000 - SaBndi - PR.
Telefone: (44) 4009-l'174 e-mail'.legislarivo@crns.pr.govbr site: crns.pr.gov.br
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cÂulna MUNtctPAL DE

SARANDI-PR
orÍcro N" 98/ 2025 I cP

Sarandi, 2l de Março de2025.

Ao Senhor

Belmiro da Silva Farias

Presidênte Comissão de Legislação Justiça e Redação Final

Câmara Municipal de Sarandi

Sarandi - PR

Àssunto: Parecer juridico.

Presidente CLJRI Belmiro da Silva Farias

I . Em resposta acr Oficio 20 da CLRF Segue Em Anexo Parecer Jurídico do Projeto

de Resolução 1/2025.

Atenciosamente, DIONIZIO ffis,S*;*.!i9#g.
APARECIDO Hâg*'fl.g;"gt

VIARO:61 4577 #3"Jt,;:;.-" -."-".-
791s3 ffi#s*,;,:*sr..

DIONIZIO ÀPARECIDO YIARO

Presidente da Câmara

11 -t o3 t2 5I

Oficio N. 98/ 2025 / Gp Página

Avenida Maringá,660, CentÍo -CEP 87.lll-000 Sarandi - PR.

Telefone: (44) 4009-1766 e-rnaii: presidencia@cms.pr.gov.br site: cms.pr.govbr

lde

Fr.s.
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CAMARA MUNICIPAL DE

SARATDI.PR

orÍcro N" ooo i 2025 / pRocuRADoRIA JURIDICA

Sarandi. 2l de março de 2025.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Nome DIONIZIO APARECIDO VIARO

Presidente

Câmara Municipal de Sarandi

87.111-000 - Sarandi - PR

Àssunto: Solicitação de Parecer

Ref. Parecer PR 0112025

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente(a),

Esta Procuradoria Jurídica, vem diante de Vossa Excelência, respeitosamente, dizer que
nos foi encaminhado solicitação de análise do parecer exarado pela assessoria jurídica, a respeito
do Projeto de Resolução n" 0l/2025;

1. Analisando referido parecer, entendemos que os termos do parecer apresentado estão
corretos, todos os aspectos legais foram devidamente analisados e, observadas as técnicas de
redação e a legislação pertinente, foram sugeridos os reparos necessários.

2. Outrossim, estando de acordo com o parecer exarado, entendo que a redação do Projeto
de Resolução 0ll2025 deve ser adequado conforme sugestões apresentadas.

Respeitosamente,

ORWILLE ROBERTSON
DA SILVA MORIBE

As§nado dbnáhênte por ORWLLÊ ROB€RTSON DA SILVA MORIBE
ND: C=aR, O=lcP€rasil, OU=AC O^4. OU=a10475080m147, Ou=Preseíciâ|,
Ou=AsdnatUÍa Ípo Â3, OU=ADVOGADO, CN:ORWILLE ROBÉRÍSON OA
SILVA MORIBÊ
Razão: Eu sou o áulor dêstê douhênlo

DarÉj m25.03.21 1 5:06:22-03'00',
FoÍt PDF R6ader V6rsão: 2024.4.0

Procurador Jurídico

P
Avenida Maringá, 660, Centro CEP 87.lll-000--Sarandi PR.

Telelbnc; (44) 4009-7'7'7 4 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br
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N." 02612025- SSORIA

INTER.E,SSADO: PRESIDENTE OE CÂUERE
ASST]NTO: CONSULTA ruRÍDICA
nnrsRÉ,Nch: pRoJETo DE RESoLUÇÂo N' U2o2s

EMENTA: Análise jurídica do Projeto de Resolução
n' 112025, que institui e regulamenta o Programa de
Estágio na Câmara Municipal de Sarandi. Compati-
bilidade com a legislação federal, estadual e munici-
pal. Constitucionalidade e legalidade. Relevância
administrativa e interesse público.

I. RELATóRIO

Trâta-se de parecer jurídico soücitado pela Câmara Municipal de Sarandi acerca do

Projeto de Resolução t' 112025, que tem como o§etivo a criação e regulamentação do

Programa de Estágio para estudantes de nível médio, técnico profissionalizante e superior, no

âmbito do Poder Legislativo Municipal.

O projeto disciplina reqúsitos, direitos, deveres e obrigações das partes envolvidas

no estágio, incluindo a Câmara Municipal, os estudantes estagiários e os agentes de

integração, observando os critérios da Lei Federal n' 11.788/2008 (Lei do Estrágio).

É o breve relatório.

2. PRELIMINAR - Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico

A presente manifestação tem como escopo assistir a autoridade assessorada no

controle intemo da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados.

Ao que envolve o exame previo e conclusivo dos atos apresentados. A Assessoria tem poÍ

função apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências

para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco

e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Neste aspecto, salientamos que o exame dos autos processuais se restringe aos sous

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos coúecimentos específicos

iPÁ(

FLS.

-tB-

CÂMARA MUMCIPAL DE SARANDI
cnPJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44) -4009-1750

E-mail : gamel3,@1qp:.&v.bl

Página I de 10 (:
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imprescindíveis para a sua adequação quanto as necessidades da Administração Pública,

observando os requisitos legalmente impostos.

Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento juridico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a pftítica de atos

administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de

suas competências.

Por fim, impende esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida

por Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade.

Peitas tais considerações, passa-se à análise do mérito.

3. DAANÁLISE JURÍDICA

4. DAJUSTMICATIVA

A justificativa em um projeto de lei é de extrema relevância, pois desempenha o

papel de apÍesentaÍ os fundamentos, razões e aÍgumentos que embasam a proposição

legislativa. Ela busca fomecer uma explicação clara e coerente sobre os motivos pelos quais o

projeto de lei é necessário e como ele conhibuirá para atingir seus objetivos.

Ademais, a justificativa taz clareza e compreensão ao projeto, explicando de

forma detalhada o propósito da lei, os problemas que busca solucionar, as lacunas que

pretende preencher ou as melhorias que deseja implementar. Sem essa explicação adicional,

os leitores do projeto podem ficar confusos sobre a sua finalidade e aplicação,

comprometendo a compreensão do texto-

Além disso, a justificativa deve embasar o projeto de lei juridicamente e

tecnicâmente, demonstrando como ele se enquadra nos princípios constitucionais, nas

normas legais existentes e nas boas práticas legislativas. É importante que ela apresente

fundamentos sólidos, tais como estudos, pesquisas, precedentes legais ou experiências de

outros países, quando aplicável. Essa base técnica e jurídica contribui para a qualidade da

legislação, garantindo sua consistência e validade.

CÂMARA MTJNICIPAL DE SARÀNDI
CI§PJ 78.844.83 4/ 0001-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44) -4009-1750

E-mail : g!q4gg@§Es,p&ggy,!!
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ICA-
A transparência é outro aspecto relevante proporcionado pela justificativa. Ela

permite que os autores do projeto expliquem as razões pelas quais consideram a nova

legislação necessária e benefica. Isso promove a transparência no processo legislativo, uma

vez que os parlamentaxes e a sociedade podem compreender o raciocínio e a lógica por trás da

proposta.

A justificativa também estabelece uma prestação de contas dos legisladores, uma

vez que eles devem apresentar uma argumentação consistente e persuasiva para justificar a

criação da nova lei.

Outro ponto importante é que a justificativa delimita o alcance e o impacto do

projeto de lei. Ela deve explicar quais setores ou individuos serão afetados pela legislaçào

proposta e de que maneira. Essa delimitação perrnite uma avaliação mais precisa dos

possíveis efeitos e consequências da nova lei, auxiliando os parlamentares e outros

interessados a analisaÍem os prós e contras da proposta de forma mais embasada.

Por fim, a justificativa serve como subsídio para debates pârlâmentares e

possibilita que oukos legisladores compreendam os argumentos por trás do projeto de lei. Ela

também pode seÍ utilizada como referência para a apresentação de emendas ou modiÍicaçôes

no texto, permitindo que os parlamentares propoúam alterações embasadas e coerentes com

as intenções originais do projeto.

Em resumo, a justificativa em um projeto de lei é essencial para proporcionar

clareza, embasamento jurídico e técnico, transparência, prestação de contas e facilitar os

debates legislativos. Ela contribui para a qualidade e eficácia da legislação, assegurando que

as leis propostas sejam fundamentadas e compreendidas por todos os envolvidos no processo

legislativo.

No caso em análise, a justifrcativa que acompaúa o projeto apresenta:

l.CluÍeza e compreensão, apresentando os motivos e fi.rndamentos que o levaram a

propositura legal;

2.Transparência, com as razões pelas quais a legislação se faz necessária e benéfica;

3.Prestação de contas, com argumentação consistente e persuasiva para justificar a

PARECER

CÂMARA MT,NICIPAL DE SARAIIDI
CNPJ 78.844.83 4t0001-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP E7111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44) -4009-1750

E-mail: camara@cms.nr.sov.br

(f
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criação da nova lei;
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4.Delimitação do alcance e impacto, explicando quais setores ou indivíduos serão

afetados pela legislação proposta e de que maneira;

5.Subsídio para debates e emendas, fomecendo base para o debate parlamentar,

possibilitando que outros legisladores compreendam os argumentos por trás do projeto;

e;

6.Embasamento jurídico e técnico, com os fundamentos jurídicos que dão base ao

projeto de lei.

Diante disso, conclui-se que a justificativa do projeto em análise estií completa, em

observância ao artigo 166, §2', II, do Regimento Intemo (Rl)l desta Casa de Leis.

4.T. DÀCOMPE'TÊNCIA

Quanto a competência legiferante, considerar-se que a proposição encontra respaldo

no que diz respeito à autonomia e à competência legislativa do Municipio, insculpidas no

artigo l8 da Constituição Federal de 1988 (princípio federativo), que garante a autonomia a

este ente, bem como em seu artigo 30, reconhecendo aos municípios a autoadministração e a

autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na

Constituição Federal para os Municípios da seguinte forma:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

Vale ressaltar que o Excelso Supremo Tribunal Federal vem inteqpretando o art. 30

da Constituição Federal de forma ampliativa, atribuindo aos municípios um rol de

competências legislativas, de forma a se prestigiar, como regÍa geral, as iniciativas regionais e

locais, a menos que ofendam norma expressa e da Constituição de 1988, o que não é o caso.

No mesmo sentido, também estabelece o art. 5' da Lei Orgânica do Municipio de

Sarandi/PR o seguinte:

I etl t66 Toda proposição seri redigida com clarez4 em temos explícitos e concisos, em língua nacional,
obseÍvada a técnica legislativa, na ortogrúa oficial e não contrariará as noÍrnas constitucioDais, legais e

regimentâis. (...) § 2" Deverão ser: (...) Il - acompaúadas de justiÍicações sucintas por esoito, sobre o

RIA

CÂMARA MT,NICIPAL DE SARÀNDI
CNPJ 78.844.E3 41 0001-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - §arandi - Pr.
Fone: (44) -4009-1750

E-mail: camara@cms.pr.qov.br
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PARECER N." 026i2025 -ASSESS
Art. 5" Compet€ privativamente ao Município de Sarandi:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementaÍ a legislação federal e estadual no que couber;

Dessa maneira, conclui-se que o projeto de Lei em análise obedece aos preceitos

legais quanto à matéria de competência legislativa do ente federativo Município, não

havendo o que se falar em inconstitucionalidade da propositura.

4.2. DA INICIATIVA DO PROCESSO LEGTSLATIVO

O Projeto de Resolução n' 112025 foi apresentado pela Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Sarandi, o que se revela adequado, tendo em vista que a matéria trata da

organizaçfle administrativa da Casa Legislativa, especialmente no que diz respeito à

regulamentação do Programa de Estágio.

A iniciativa do processo legislativo etrcontra respaldo na Lei Orgânica do

Município de Sarandi, conforme dispõe o art. 38, II, que atribui à Mesa Diretora a

competência para propor norÍnas relacionadas à estrutura administrativa da Câmar4 incluindo

a criação, extinção ou regulamentação de cargos, empÍegos e funções.

Ademais, o Regimento [nterno da Câmara Municipal, em seu art, 300, estabelece

que a organização dos serviços administrativos do Poder Legislativo deve ser disciplinada por

Resolução, instrumento normativo adequado para regulamentar essa maÍêia.

Dessa forma, a proposição do Projeto de Resolução n" 112O25 pela Mesa Diretora

está em conformidade com as normas municipais, sendo regular e legítima a sua

tramitação.

4.3. COMPATIBILIDADE COM A LEI FEDERAL N' 11.788/2008

O Projeto de Resolução t" 112025 está em conformidade com a Lei Federal n"

11.788/2008, que regula os estágios de estudantes em âmbito nacional, estabelecendo

diretr2es para sua execução. O projeto observa requisitos essenciais, como a necessidade de

formalDação de Termo de Compromisso de Estágio entre a Câmara Municipal, o estudante

e a instituição de ensino, gaÍantindo a regularidade da relação jurídica. Além disso, diferencia

o estágio obrigatório, que integra a grade curricular do curso e é requisito paÍa a o

CÂMARÀ MUMCIPAL DE SARANDI
cr\ÍPJ 78.844.83 4t 0001-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP E7111-000 - §arandi - Pr.
Fone: (44) -4009-1750
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N"" 026t202s -
diploma, do estágio não-obrigatório, que possui caníter opcional e depende de

disponibíidade orçamentitia paru concessão de bolsa-auxílio.

O limite máximo de estagiiírios segue as diretrizes do art, 17 da Lei n'11.788/2008,

sendo que o projeto prevê a reserva de l0% das vagas pam pessoas com deficiência,

assegurando a inclusão e a equidade no acesso às oportunidades. Também hrá previsão

expressa de duraçíio mtíxima de dois anos para o estrígio, salvo para estudântes com

deficiência, conforme determina o art. 11 da legislação federal.

O art. 11. § 3' do Droieto. estabelece que a carsa horária do estásio podení ser

reduzida em I (uma) hora nos períodos de cão de aorendizasem. mediante ciência do

CÂMÀRÂ MTTNICIPAL DE SARÂNDI
CNPJ 78.844.83 4t 0001-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - §arandi - Pr.
f,'one: (44) -4009-1750

E-mail: camara@cms.nr.gov.br

su e entanto

essa previsão está em desconformidade o art. 10. § 2'. da Lei n" 11.788/2008. que

determina que. nos periodos de avaliacão. a carp horária do estásio deve ser reduzida

pelo menos à METÂI)E. conforme estipulado no termo de compromisso. visando sarantir o

bom do estudante-

a ao estabelecer um limite mínimo de

carsa horária. enquanto o proieto prevê uma reducão inferior âo Dermitido,

resultar em preítizo ao estagiário, comprometendo sua dedicacão às avaliações acadêmicas.

Assim. recomenda-se a adequacão do aú. 11" § 3'do Droieto. para quê a reduÇão da iornada

nos períodos de avaliação observe o percentual mínimo de 50%, em conformidade cqm a

Lei Federal n" 11.788/2008.

No que tange à remuneração dos estagirírios, a concessão da bolsa-auxilio estií

condicionada à disponibilidade orçamentiâria da Câmara Municipal, respeitando os limites de

despesa estabelecidos para cada exercício finaaceiro, o que reforça a legalidade e a

responsabilidade fiscal da medida. Dessa forma, observa-se que o Projeto de Resolução n'

112025 loláo apresenta qualquer incompatibilidade com a legislação federal vigente,

garantindo a legalidade e a segurança jurídica da regulamentação do programa de estrágio no

âmbito do Poder Legislativo Mmicipal.

c:
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O Projeto de Resoluçiio n" 112025 prevê a implementação do Programa de Estâgio

na Câmara Municipal de Sarandi, garantindo que sua execução esteja alinhada à

responsabilidade administrativa e orçamentária do Poder Legislativo. O projeto estabelece

critérios claros para a concessão de bolsas-auxílio aos estagiários, diferenciando os valores de

acordo com o nível de escolaridade: R$ 1.300,00 para estudantes de ensino médio ou técnico

profissionalizante e R$ 1.650,00 para estudantes de ensino superior. Além disso, assegura o

pagamento de auxílio-transporte no valor de R$ 12,00 por dia efetivamente estagiado,

promovendo condições adequadas para o deslocamento dos estagiários até a sede do

Legislativo.

A proposta reforça a necessidade de preüsão orçâmentária para a implementação

do programa, dispondo que os valores destinados ao pagamento das bolsas e beneficios

deverão constar no orçamento da Câmara Municipal e poderão ser suplementados, se

necessário. O projeto também vincula eventuais reajustes dos valores da bolsa-auxílio ao

indice de correção aplicado ao salário-base dos servidores estâtutários e comissionados,

assegurando a manutenção do poder de compra dos estagiários e evitando defasagens

remuneratórias.

No tocante à execução financeira, a pÍoposta observa os princípios da

responsâbilidade fiscal, ao condicionar a contÍatação e manutenção dos estagiários à

existência de dotação orçamentária específica, evitando compÍometer a saúde financeira da

Câmara. Também prevê que, na hipótese de intermediação por agente de integração, os

repasses dos valores devidos ocorrerão mensalmente, garantindo o fluxo adequado de

recursos.

Por fim, o projeto mantém consonância com os princípios da economicidade e

eliciência, pois possibilita à Câmara a seleção e contratação direta de estagiários mediante

convênio com instituições de ensino, reduzindo custos operacionais e promovendo uma

gestão mais transparente e acessível do programa.

Dessa forma, observado o apontamento, conclui-se que o Projeto de Resolução no

l/2025 apresenta uma estrutura administrativa e financeira bem delineada, garantindo sua

viabilidade orçamentária e sua conformidade com a legislação vigente.

_§_
F l\-
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4.s. DA ILEGALIDADE DA LrMrrAçÃo n,L coNTRATAÇÃo a EsruDAtrrES

RESIDENTES NO MT]NICIPIO DE SARANDI

O Projeto de Resolução n" 112025, em seu art. 1", parágrafo único, impõe uma

restrição à participação no Programa de Estágio da Câmara Municipal de Sarandi ao

detemrinar que apenas estudantes residentes no município poderão ser contratados na

modalidade de ensino à distância. Embora a justificativa da medida possa estar relacionada à

valonzaçáo da comunidade local e à facilitação da logística dos estagi:irios, a restrição pode

ser considerada inconstitucional e ilegal, por violar princípios fundamentais do

ordenamento juridico brasileiro.

Inicialmente, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5", caput, ÍsseguÍa a

isonomia e a vedaçâo a qualquer tipo de discriminação injustificada, garantindo a todos

os brasileiros o direito de igualdade no acesso a oportunidades. Além disso, o art.37, caput,

determina que a Administração Pública deve se pautar pelos princípios da legalidade,

impessoalidade e eliciência, de modo que qualquer exigência em processos seletivos deve

estar fundamentada em crltérios objetivos e razoáveis, não podendo impor limitações que

resultem em exclusão indevida de candidatos aptos.

A Lei Federal n" 11,78812008, que regulamenta os estiigios no Brasil, não

estabelece qualquer limitação territorial para a contratação de estagiários, bastando que

o estudarte esteja regularmente mâtriculado em uma instituição de ensino reconhecida.

Dessa forma, qualquer exigência restritiva baseada na residência do candidato não encontra

amparo legal e pode ser considerada uma afronta ao princípio da ampla concorrência e

da impessoalidade.

Ainda que o critério de residência possa ser argumentado como uma tentativa de

beneficiar a população local, a vedação ao acesso de estudantes de municípios vizinhos que

estudam na região e poderiam contribuir para a Cãmara Municipal conÍigura uma restrição

desproporcional e sem respaldo normativo.

Diante do exposto, recomenda-se a supressão da exigência de residência em

Sarandi como critério de elegibilidade para o estilgio, garantindo a adequação do projeto aos

princípios constitucionais e à legislação federal vigente. Caso mantida, a restrição

CÂMARA MUMCIPÀL DE SARANDI
CNPJ 78.844.83 4t0001-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
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objeto de questionrmento judicial, podendo levar à inconstitucionalidade da norma e sua

consequente anulação pelo Poder Judiciário.

5. CONCLUSÃO

Após análise minuciosa do Projeto de Resolução n" 112025, verifica-se que a

proposta apresenta conformidade com a legislação vigente, especialmente no que tange à

competência legislativa municipal, à regulamentação do estágio nos moldes da Lei Federal no

11.788/2008 e à observância dos princípios constitucionais aplicáveis à Administraçào

Pública. O projeto disciplina de maneira clara a seleção, contratação e desligamento dos

estagiáLrios, bem como a concessão de bolsas-auxílio e beneÍicios, além de prever mecanismos

que gaÍantem a transpârência, impessoalidade e responsâbilidade liscal.

Entretanto, alguns dispositivos requerem ajustes para assegurar plena legaüdade e

evitar questionamentos jurídicos. Especificamente, o art. 11, § 3', que prevê a redução da

carga horária do estrágio em apenas uma hora nos períodos de avaliação, estií em desacordo

com o art. 10, § 2', da Lei n' 11.788/2008, que exige redução de pelo menos 50"/o da

jomada nesses períodos. Recomenda-se a adequação desse ponto para garantir a

conformidade com a legislação federal.

Além disso, a exigência de residência no município de Sarandi como critério

pârâ eontratação de estagiários, preüsta no art. 1o, parágrâfo único, não possui amparo

legal e pode ser considerada discriminatória, violando os principios da isonomia e da

impessoalidade. A Lei Federal n' 11.788/2008 não prevê restriçâo territorial para participação

em programas de estágio, e a exigência imposta pelo projeto pode seÍ interpretada como uma

limitação arbitrária, passível de questionamento judicial. Assim, recomenda-se a supressão

desse requisito para evitar o risco de inconstitucionalidade da norma.

No aspecto orçamentário, o projeto assegura a responsabilidade fiscal, ao

condicionar a execução do programa à existência de dotação especíÍica, garantindo que sua

implementação não comprometa o equilibrio fmanceiro da Câmara.

Diante do exposto, recomenda-se a aprovação do Projeto de Resoluçâo n" 112025,

desde que sejam feitas as adequações apontadas, especialmente quanto à carga horária

CÂMÂRA MT,I§ICIPAL DE SARAI\DI
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do estágio e à exigência de residência no município. Com essas correções, a norrna estará

plenamente aliúada aos preceitos legais e constitucionais, garantindo a regularidade do

programa de estrígio e sua efetiva implementação no âmbito da Câmara Municipal de Sarandi.

Impende esclarecer que a opinião desta Assessoria não substitui os pareceres das

Comissões Permanentes, que podem, inclusive, se contrapor a orientação exarada, porquanto

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Poder Legislativo.

Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e

exclusivamente a análise técnica.

Sarandi/PR,2l de março de2025.

Assinãtlr. dioilal de JOAO IUCIS
FIGUEIRÉDO-DE l.Ilil^:ll: 035993ó

DN: C=B& O=ICFBTôsil, Ou=sêcr€lãnâ dô Rê(€lla
Heral do BÍasll ' RFB, CN=ac 5ERÀ5Á RFB v5

l,4otivo: fuÍov€r estê doomento

Data: sexta-íeira, 21 dê marco dp 2O2S l0t47t37

JOÃO LUCAS FIGUEIREDO DE LIMA
oAB/PR 110.039

Advogado da Câmara Municipal de Sarandi
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CAMARA MUNICIPAL DE

SARA]TDI.PR
SUBSTTTUTTVO N'20, DE 27 DE MÁRÇO DE 2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' U2025

Dispõe sobre o estágio de estudantes no âmbito
da Câmara Municipal de §arandi.

A CÂMARAMUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, Tesolve:

Art. 1' O Programa de Estrigio da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do
Paranr! de caráter presencial, destina-se aos estudantes de nível médio, téonico proÍissionalizante
e superior devidamente matriculados em instituições públicas ou privadas de ensino e subordina-
se aos termos da Lei Federal no 11.788, de 25 de setembro de 2008 complementada poÍ esta
noÍÍna.

ParágraÍb único. E permitida a participação de estudante de curso à distância em
instituição de ensino superior.

Art. 2" A Câmara Municipal de Sarandi podeú aceitar estagiifu:ios na modalidade
de estágio obrigatório ou não-obrigatório, devendo atender aos seguintes requisitos:

I - matricula e frequência regular do estudante em curso de educação superior, de
educação profissional ou de ensino médio, atestados pela instituição de ensino;

II - celebração de Termo de Compromisso de Irstágio entre o estudante, a parte
concedcntc c a instiruiçào de ensino: e

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas
previstas no Termo de Compromisso de Esüigio.

Art. 3o Para os frns desta Resolução, considera-se:

I - estrígio obrigatório: aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga
horária é requisito para apÍovação e obtenção do diploma;

II - estágio não-obrigatório: aquele desenvolvido como atividade opcional,
acrescida à carga honíria regular e obrigatória;

III - parte concedente: pessoaiurídica de direito público que oferta as vaga paÍa o

Avenida Maringá, 660, Centro - CEP 87.1 I l-000 Sarandi PR.
Telefone: (44) 4009-17'74 e-maili legislativo@cms.prgov.br site: cms.prgov.br
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IV - agente de integração: pessoa jurídica de direito público ou privado contratada
pela Câmara para realizar o recrutamento e acompanhamento dos estagiários, na forma da Lei
Federal n' I1.788, de 25 de setembro de 2008: e

V - estagiário: estudante agenciado, regularmente matriculado no ensino médio ou
técnico proÍissionalizalte ou em instituição superior de ensino.

Art. 4o O número de estagiários na Câmara Municipal de Sarandi não podeni ser
superior ao limite estabelecido no art. 17 da Lei Federal n' 11.788, de 25 de setembÍo de 2008,
observada a dotação orçamentifu:ia e reservando-se, desse quantitativo, 10Vo (dez por cento) das
vagas para estudantes poÍtadoÍes de deÍiciência, compatível com o estagio a ser realizado,

Art. 5o E facultado à Câmara Municipal de Sarandi contratar agentes de
integração para auxiliarem no processo técnico-operacional do programa de estágio, mediante
condições previamente acordadas em instrumento jurídico apropriado.

PaftErafo único. 0 Poder Legislativo podetí, a qualquer tempo, mediante
convênio com as insütuições de ensino públicas e/ou privadas, pÍoceder diretameÍúe ao
recrutamento e à seleção de estagiários, devendo explicitar o processo educativo compreendido
nas atividades programadas e as demais condições para a realizaçáo do estágio.

Art. 6o O plano de atividades do esüágio possui as seguintes atividades principais,
de acordo com os respectivos cursos, que poderão ser acrescidos na forma regulamentar:

I - Área administrativa e afins:

a) auxiliar no atendimento ao público intemo e extemo, pessoalmente, por
telefone ou via intemet;

b) exercer atividades administrativasl

c) oÍganizÀÍ a gestÍlo do arquivo de documentos (fisicos ou elehônicos);

d) apoiar na elaboração de relatórios;

e) promover o arquivamento ou o desarquivamento de documentos, quando

Avenida Maringá" 660, Centro - CEP 87.1 I I -000 - Sarandi - PR.
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br \o
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Í) apoiar os trabalhos da equipe de apoio e da comissão de contratação; e

g) desempeúar outras atividades correlatas que lhe forem regularmente
atribuídas;

II - Ácea de Informática:

a) prestar colaboração ao suporte técnico da Divisão de 'l'ecnologia da
Informação

b) auxiliar nas rotinas de manutenção e configuração de redes e de computadores
e de oonÍigurações e alterações de sistemas;

c) disponibilizar no site da Câmara o áudio e vídeo de eventos, sessões e
audiências públicas; e

d) desempeúar outras atividades correlatas que lhe forem regularmente
atribuídas;

III - Ácea Legistativa e afins:

a) auxiliar no acompanhamento processual de pareceres e de proposições
legislativas;

b) prestar apoio:

1. à atividades em sessões, audiências públicas e reuniões das comissões; e

2. às atividades de arqüvo em geral;

c) proceder à elaboração de documentos diversos e à sua alimentação nos sistemas
utilizados pela Câmara;

d) alimentar o Sistema dc Âpoio ao Processo Legislativo (SAPL.); e

e) desempenhaÍ outras atividades correlatas que lhe Íbrem rcgularmente

Avenida MaÍingá, 660, Centro - CEP E7.l I l -000 - Sarandi - PR.
Telefone: (,14) 4009-17'14 e-mail'.legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br ::.-
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IV - Área de Recursos Humanos e afins:

a) rcalizar atendimento aos servidores efetivos e comissionados e aos vereadores
da Câmara Municipal de Sarandi;

b) auxiliar o GestoÍ de Pessoas e Recursos Humanos na gestão de progressões,
anuênios, licenças, afastamentos e férias de servidores;

c) apoiar as rotinas de gerenciamento das pastas fimcionais dos servidores e dos
documentos recebidas pelo setor; e

d) desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem regularmente
atribuídas.

Art. 7' A Câmara Municipal de Sarandi, ao ofertar vagas de estágio, deverá
atender às seguintes obrigações:

I - celebrar Termo de Compromisso de Estrigio com a instituição de ensino e o
estagiário;

Il - indicar servidor de seu quadro de pessoal efetivo para orientar e supervisionar
o estagiiirio;

III - quando do desligamento do estagiário, pelo encenamento coÍrtÍatual e/ou
outro nlotivo superveniente, prooeder a entrega do 'Iemro de Realização do Estágio com
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempcnho;

IV - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de
estágio;

V - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo agente de
integração, conforme as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

VI - auxiliar o estagiiírio no exercício de suas atribúções e em suas relações com
o supervisor e com os demais colegas de trabalho;

VII - emitir a credencial de identificação do estagirírio para acesso às

dependências da Câmara Municipal de Sarandi;

Avenida Maringá1 660, Centro - CEP 87.I I l-000 Sarandi - PR.
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VIII - realizar controle da apólice do seguro, que deverá ser f<rmecida pelo agente
de integração conlratado ou, quando Í'or o caso, pclo Poder Legislativo" na hipótese de convênio
realizado diretamente com â instituicão dc ensino: e

IX - atender a todos os requisitos previstos na Lei Federal n" 11.788, de 25 de
setembro de 2008.

Art, 8' A instituição de ensino, em relação aos estrágios de seus educandos, deverá
observar as obrigações dispostas na Lei Federal no 11 .788, de 25 de setembro de 2008.

Art. 9' O supervisor do eslagiárit'r será o chefe da divisão em que o estagiário
estivcr desenvolvendo as suas atividades. desde que possua nivel de escolaridade igual ou
superior à do estagiário.

Art. 10. Compete ao srpervisor do estagiário:

I - elaborar o plano de atividades do estagirário e acompanhar a sua ex.rcuçào para
assegurar a oonelação entre as atividades desenvolvidas no estágio e as matódas ministradas pela
instituição de ensino;

II - atcstar. mensalmente, a liequência dos estagiários sobre a sua
responsabilidade, encaminhando o relatório à Divisão de Recursos l{umanos e Gestão de
Pessoas;

III - controlar o cumprimento das atribuições do eslagiário previstas no plano de
atividades e encaminhar, semestÍalmente, à instituição de ensino e/ou ao agentc de integração
relatório de atividades com visto obrigatório do estagiririo: e

§ 1' No caso de afâstamento do supervisor por até 30 (hinta) dias, esse deverá
indicar sústituto que atenda aos reqüsitos de escolaridade previstos nesta Resolução, e cuja

Avenida Maringá,660, CentÍo CEP87.l1l-000 Sarandi PR.
Telefone: (44) 4009-1774 e-rnail legislativo@cms.prgov.br site: cms.pr.gov.br

Parágrafo rinico. Na eventualidade de o chefe da divisão não possuir o nível de
escolaridade previsto no caput deste aÍigo, o supervisor será a aúoridade imediatamente
superior à chefia da unidade, com igual ou maior grau de escolaridade do que o estagiiíLrio.

IV - comunicar, imediatamente, à instituição de ensino, à Divisão de Itecursos
Ilumanos e Gestão de Pessoas e. se for o caso, ao agente de integração. o abandono das
atividades pelo estâgiário.
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lotação seja na divisão do estagiário, competindo ao substituto às atribuições do supervisor
aíàstarlo.

§ 2o Nos casos de afastamento do supervisor por prazo superior a 30 (trinta) dias.

a indicação do subslituto deverá scr aprovada pelo Presidente da Câmara.

A*. 11. A iomada de atividade em estágio será de 4 (qualro) horas diárias e 20
(vinte) horas sernanais para estudanles de nível médio e técnico prolissionalizemte e de 5 (cinco)
horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais para estudantes de nível superior.

§ lo Durante o horário de funcionamento da Câmara Municipal de Sarandi, o
estágio deverá ser curnprido apenas no setor indicado pela parte concedente.

§ 2" Ii vcdada a realização de carga horária diária superior à prevista no cüput
deste artigo, sendo proibida a compensação de horário.

§ 3o A carga horária do estrígio poderá ser reduzida à metade nos períodos de

avaliação de aprendizagem pela instituição de ensino, mediante ciência do supervisor e

apresentação de documento comprobatório da instituição de ensino.

r§ 4o O controle e o acompanhamento da frcquôncia do estagiário serão efetuados
por sistema eletrônico ou lbrmulário de liequência, à conveniênoia da pat1e concedente.

AÍt. 13. Il assegurado ao estagiário, seÍnpre que o estágio tenha duração igual ou
superior a I (um) ano, periodo de recesso <le 30 (trinta) dias. a ser gozado prelerencialmente
durante suas férias escolares.

§ 1' O cstâgiário perceberá, durante o período de recesso. quando se tratar de
estágio remrinerado, a bolsa-auxílio de estágio, mas não perceberá auxílio-transporte ou qualquer
valor adicional.

§ 2" Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira
proporcional, na hipótese de esúgio inlerior a 2 (dois) semestres.

Avel]ida Maringá, 660, Clcnro CF)P87.lll-000 Sarandi PR.
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Art. 12. O estágio terá duração mríxima de 2 (dois) aÍros, exceto quâüdo se tÍatax
de estagiário com deficiência, que podeni estagiar até o término do curso na instituição de ensino
a que pertença, nos termos da Lei Federal no 11.788, de 25 de setembro de 2008.

,l
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I - para estagiririos de ensino médio ou técnico prolissionalizanle: R$ 1.300,00
(um mil e trezentos reais); e

lI - para estagiários de ensino superior: RS 1.650,00 (um nril, seiscsntos e
cinqucnta reais).

§ lo A prorrogação do estágio, substituição c rovas contratações de estudantes

como estagiários deverão obedecer a previsão e a disponibilidade de dotação orçamenúria para

essa finalidade.

§ 2o A correção do valor da bolsa-auxílio de estrígio dar-se-á nas mesmas épocas e

índices de reajuste do salário-base dos servidores pertencentes ao quadro de pessoal estatutririo

ativo, inativo e pensionista, e de provimento em comissão da Câmara Municipal de Sarandi.

§ 3' As alterações dos valores da bolsa-auxílio de estágio, promovidas por
intermédio de ato norÍnativo próprio, a ser editado pelo Poder I-egislativo, e as alterações de

valores do auxílio-transporte serão devidamente incorporad.rs ao 'fernro de Compromisso de

Estágio.

§ 4' Na hipótese de contrato com agente de integração, os valores das bolsas de

auxílio mensais previstos neste artigo serão repassados, mensalmente, pela parte concedente.

§ 5" É vedado o desconlo ilc qualqucr valor na bolsa-auxílio de estiigio. com

exceção dos valores reÍêrentes às faltas iqiustificadas.

Art. 15. E assegurado ao estagiário a ooncessão de auxílio-transporte no valor de

R$ 12,00 (doze reais) por dia eletivamentc estagiado.

§ l' O pagamento do auxilio-transporte será eiêtuado no mês anterior ao de

utilização do transpoÍte coletivo.

§ 2' E vedado o desconto de qualquer valor para que o estagiário receba tr
auxílio-transpofte.

Avenida Maringá,660, CentÍo CEP87.lll-000 Sarandi PR.
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Art. 14. A Câmara Municipal de Sarandi, verificada a existência de recursos
orçamentários disponíveis, concederá aos estagirários do programa de estágio não-obrigatório
bolsa-auxílio mensal nos seguintes valores:
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Art. 16. São deveres do estagiiiúo:

I - cumprir a programação das atividades do estrâgio;

II - agir com urbanidade;

III - registrar a frequência dirária;

IV - utilizru o crachá durantc o exercício de suas atividaCos c devolvê-lo à Câmara
Municipal de Sarandi em caso de desligamento do estágio;

V - comunicar imediatamente ao supervisor do estrigio e à Divisão de Recursos
Humanos e Gestiio de Pessoas quaisquer alkrações relativas à atividade acadêmica; e

VI - manter-se matriculado na instituição de ensino e frequentar regularmente as

aulas-

I - retirar quaisquü documentos e objetos da Câmara Municipal de Sarandi,
ressalvados aqueles relacionados ao estágio e mediante aprovação do supelisor do esüigio; e

II - divr.ilgar ou fomecer cópias para terceiros estranhos ao Poder l-egislativo de
documentôs e informações obtidos ern virtude das atividades desempenhadas, salvo medieurte

cxpressa autorizaçã{r d(r supcrvisor.

fut. 18. O estagiário será desligado do programa de estrígio nas seguintes

hipóteses:

II - pr;lo não comparecimento, sem motivo justificado, por 3 (três) dias

consecutivos, ou 5 (cinco) dias ahernados, no período <le I (um) mês, ou por 30 (trinta) dias
dtrrante todo o pcríodo dc cstágio:

III - a pedido do estagirário;

Avenida Maringá,660, Cenrro CEP 8?.lll-000 Sarandi - PR.
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Art. 17. É vedado ao estagiário:

I - automaticamente, ao término do estágio;

.{
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fV - por conclusão ou intemrpçâo de curso na insütuição de ensino;

V - por descumprimento de qualquer cláusula do Termo de Compromisso de
lrstágio;

VI - pela insuficiência na avaliação de desempenho no órgão ou na instituição de
enslno;

VII - a qualquer tempo poÍ interesse e conveniência da Câmara Mrmicipal de
Sarandi; e

VIII - pela prática dc qualquer das condutas descritas no art.222 do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município tie Sarandi (Lei Cornplementar n' 1ü, de 27 de dezembro de
1992).

PaníLgrafo único. Nos casos de conclusão do curso, o estudante deverá ser
desligado até 5 (cinco) dias ú1eis aptis a data dc tórmino do semestrç letivo da respectiva
inslituição de ensino.

Art. 19. Considera-se faltajustificada a ausência do estagiário nos oasos dcscritos
no Eslatuto dos Servidores Públioos do Municipio de Sarandi.

Parágraf-o único. O estagiário terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
aprcsentar ao supervisor os documentos que justiÍicam a sua ausência, a contar da data do não-
comparecimento ao estágio.

Art. 20. Aplica-se ao estagiiirio a legislação relacionada à saúde e segurança no
lrabalho, compelindo ao Poder l,egislalivo Municipal a sua implementação.

Art. 21. A realização de estágio na Câmara Municipal de Sarandi não acarreta
vínculo empregatício dc qualquer natureza com o estagiário e nâo gcra dircito à concessão dc
auxílio-alimentação.

Art. 22. Na contatação de estagiários ohsen'ar-se-á o disposto na Súmula
Vinculante n" l3 do Supremo Tribunal Federal.

Art. 23. As questões omissas serão resolvidas pela Mesa Diretora dâ CâmaÍa.

Avenida Maringá, 660, CentÍo - CEP 87.1 11-000 - Sarandi - PR.
Telefone: (44) 4009- 1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: crns.pr.gov.br
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Art. 24. As despesas decorrentes desta Resoluçâo correrão por contâ de dotações
orçamentrárias próprias da Câmara Municipal de Smandi, suplementadas se necessário.

Art. 25. Esta Resolução entü em vigor na data de sua publicação.

Gabinete Parlamentar, 27 dias do mês do

FABIO SOT]ZA SILVEIRA

tor

Avenida Maringá, 660, Centro - CllP 87. I I I-000 - Sarandi .. PR.
'Iele fone: (44) 4009- I 774 e-mail: le gislativo@cms.prgov.br sitc: cm s-pr.gov.br \q



llr 1 ,25

CAMARA MUNICIPAL DE

SARANDI.PR
STIBSTITUTM No 20, DE 27 DE MARÇO DE 2025

PRoJETo DE RESoLUçÃo N' u2o2s

JUSTIFICATTVA

r-ro uÉnrro
Este PÍojeto Substitutivo visa realizar adequagões necessárrias conforme o Parecer

Jurídico n' 26/2025 da Assessoria Jurídica. Entre as mudanças implementadas, destaca-se a
eliminação da restrição de moradores de Sarandi pam ocupar o cargo de estagiario, considerada
ilegal. Além disso, foram realizadas correções e adequações aliúadas à Lei Federal n" 11.788,
de 25 de setembro de 2008, que determina a redução da carga horária do estagi:írio em, no
mínimo, metade durante os dias de prova.

TI-DALEGALIDADE

A) DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

O presente Projeto Substitutivo, de competência das Comissões Permanentes,
conforme o inciso I do art. 77 do Regimento Intemor, ipsis litteris:

"Arí 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: I -
esúlrdar âs proposições submetidas a seu oxame, oferecendo-lhes
substitutivos ou emendas, se for o caso;" grifo

À vista do exposto, conclui-se que a propositura do presente Projeto Substitutivo
não invade a competência do Poder Executivo, já que a matéria nesta tratada é de competência
das Comissões Permanentes, conforme expressamente mencionado.

t https://sapl.sarandi.pr.lee.br/media/sanl/oublic/normajuridica/2022l5199/resolucao_no 002-
2022 oara o site.pdf

Avenida Maringá,660, Centro - CEP 87.11l-000 - Sarandi - PR.
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Projeto de Resolução tu 112025, da Mesa Diretora, o qual "Dispõe sobre o estágio de
estudantes no âmbito da Câmara Munioipal de Sarandi.".

Relator: Fábio de Souza Silveira,

I - Relatório

O autor solioita aprovação do Projeto dc Resolução n" I /2025 que dispões sobre
programa de estágio na Câmara Municipal de Sarandi, assim o Projeto procura instituir e

rcgu lamenlar pr(lgrrma rJe estágio.

Iroram apresentados os seguintes documentos:

. justificativa adequada, em observância ao inciso It do § 2" do an. 166 do
Regimento Ínternor (fls. l2 a l3).

. cópias de documentos que justificam o valor estipulado para pagamcntrt
baseado em outros órgãos em outras cidades (Íls. 14 a2l).

. declaração do contador demonstrando a existência de dolaçào
orçâmentáriâ (fl. 22).

. Parecer Jurídico da Câmara Municipal de Sarandi (fls. 29 a 38).

() projeto é composfo por 25 (vinte c cinco) artigos sem aplicação de vocalio
legis.

Considerando o § 4' do art. 77 do Regimento lnterno, as comissões darão parecer

unlco.

2 - ÀnáIise

2.1 - Competência do Município

O inciso I do art. 30 da Constituição Federal'zdispõe que:

-^n. l0 Comnere aos Municipi.rs:

I https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/saúpublic/normajuridica/2022l5199/resolucao no 002-
2022 para o*site.pdf

2 httos://www.planalto.sov.brlccivil 03/coÍrstituicaolconstituicao.htm
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I - Iegislar sobre assuntos de interesse localf'

2.2 - Iniciativa

Conforme o inciso II do art. 38 da Lei Orgânica do Município de Sarandi3 dispõe

"fut. 38. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis
que disponham sobre:

II - organizaçâo dos serviços administrativos da Câmara, criação,
trrnsformação ou extinção de seus cârgos, empregos e funções e lixação da
respectiva remuneração." grifo

2.3 - Análise Regimental e de Técnica Legislativa

O Pro.ieto dc Resolução n" I12025 está devidamente elaborado, atendendo às

exigências regimentais, técnicas legislativas e de redação, previstas no Regimento Interno.

2.4 - Conclusão

A proposição atende de fonna adequada às técnicas legislativas. Contudo,

conÍbrme o Parecer Jurídico no 2612025 da Assessoria Jurídica. trlrna-se necessária a elaboraçâo

de um projeto subslitutivo para Çorrigir a ilegalidadc apontada, relacionada à restrição de estágio

para nroradores de Sarandi. Além disso. o pro_ieto substitutivo deve alinhar-se à Lei Fcderal n'
I 1.788, de 25 de setembro de 2008, que garante ao estagiário o direito à redução mínima de 50%

da carga horária em dias de prova, conforme indicado pelo reÍ'erido Parecer Jurídico.

Assim, após a apresentação do projeto substitutivo em conf,ornridade com o

Parecer, o pro.ieto atenderá plenamente aos requisitos íbrmais.

3 - Voto

3 https://cms.orgov.br/lei-orqanica-municioal/
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Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa f,orma constituoional legal.
jurídica e de boa técnica legislativa e. no mérito, também dcve scr acolhido, observado o
substitutivo n" 2012025.

Posto isto, voto pela sua aprovação.

Gabinete Parlamentar, 2 2025

rÁBro SILVEIRA

Avenida Maringá, í160, Cleotro CEP 87. I 1 l-000 - Sarandi - PR.
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As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Orçamento e Finanças,
Otrras e Serviços Públicos e Educação, Saúde e Assistência, em reunião conjunta na sala das
Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 27 dias do mês de março de 2025, observado
o substitutivo n" 2O/2025, opinaram de forma unânime pela aprovação do parecer apresentâdo
pelo relator referente ao Projeto de Resolução a" ll2D25, da Mesa Diretora, o qual "Dispôe
sobre o estágio de estudantes no âmbito da Câmara Municipal de Sarandi.".

Estiveram presentes os senhores vereadores:

n
U TIDIo DES

rQ i-,r lr
OÜZA

t
P e membro da COF da CESA
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EDINALDO CARDOSO S o DE PINAS

Vice-Presidente da COSP e memtrro da bro da CIJRF
CE

JO o CISCO DO NASCIMENTO THÀYNÁ MACIEL
Presidente da COSP Presidente da CESA e mem da COSP
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DESPACIIO DE ARQUIVAMENTO

Projeto de Resolução 112025.

Ementa:"Dispõe sobre o estagio de estudantes no âmbito da Câmara Municipal de Sarandi".

Projeto de Resolução aprovado por unanimidade na I Sessão Ordintíria do dia 3l de março de
2025 em Discussão e Votação única.

Câmara Municipel de Sanndi,3 dias do mês de abril de 2025.

MURATORI

Encarnegada de Redação Oficial

El ar
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